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LEI Nº 2.531 DE 01 DE JULHO DE 2022. 
 

      DÁ DENOMINAÇÃO AO CENTRO 
DE RECURSOS EDUCACIONAIS 
ESPECIALIZADO MUNICIPAL. 

 
 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara APROVA e EU 
SANCIONO a seguinte Lei: 

 
   Art.1º - Fica denominado o Centro de Recursos Educacionais 
Especializado Municipal senhora MARIA DE MELLO FONTES, sito Rua Mário 
Amaral, Centro, em Cachoeiras de Macacu/RJ. 
 
   Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
          Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
   

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO,01 DE JULHO DE 2022. 
  
                

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
 

 LEI Nº2.533 DE 01 D E JULHO DE 2022. 
 

     “ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 
1.739 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2008 E 
REVOGA A LEI N° 1.948 DE 19 DE ABRIL 
DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado 
do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara APROVA e EU SANCIONO a 
seguinte Lei: 
   
Art.1º- Fica alterada a redação do Art.5°, Caput, alíneas “a”, “b”, “c”  e 
parágrafos 1°, 2°, 3° e 4° da Lei N° 1.739 de 16 de dezembro de 2008, 
passando a vigorar da seguinte forma: 
 

“Art. 5º- O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será 
composto por representantes de Entidades Públicas e Privadas, bem 
como de seguimentos da Sociedade ligados a área de Habitação, tendo 
como garantia o princípio Democrático de escolha de seus representantes 
e a proporção de ¼(um quarto) das vagas aos representantes de 
movimentos populares. 
 
a) 06(seis) representantes de Entidades Públicas;  
b) 03(três) representantes de Entidades Privadas;  
c) 03(três) representantes de Movimentos Populares. 

  
       §1°- A composição, as atribuições e o regulamento do Conselho Gestor 
poderão ser estabelecidos pelo Poder Executivo. 
       §2°- A Presidência do Conselho Gestor do FHIS será exercida pela 
Secretaria Responsável pelas Políticas Públicas de Habitação. 
       §3°- O Presidente do Conselho Gestor do FHIS exercerá o voto de 
qualidade. 
       §4°- Competirá a Secretaria Responsável pelas Políticas Públicas de 
Habitação proporcionar ao Conselho Gestor os meios necessários ao exercício 
de suas competências. 
 
Art.2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário , em especial a Lei N°1.948 de 19 de abril de 2013. 
 
                Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
               
                 GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JULHO DE 2022. 
 

                 
                                 RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
                                         Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°0183/2022 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado 

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo 
Administrativo N°3570, de 21 de Junho de 2022. 

RESOLVE: 
                

                 1–EXONERAR, a pedido a Senhora ANDREA GONÇALVES DA 
SILVA, da função de Professor II, Nível F, referência 06, matrícula N°9680, 
desta Municipalidade, a partir de 01 de Junho de 2022. 
 
                 2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Junho de 2022. 
 
                 3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                       Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

                  . 
                  GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JULHO DE 2022. 

 
         RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N°0184/2022 
 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 268 de 10 de Junho de 2021, em conformidade com o 
art.40, alínea “a”, §5º da Constituição Federal/88. 

RESOLVE: 
                   

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Contribuição e Idade, a partir de 
01 de Julho de 2022, com vencimentos integrais, a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra.CLEINOMAR DA COSTA SOUSA, Matr.9593, na função 
de Professor II, Referência 07, Nível F, com proventos mensais de inatividade 
no valor total de R$2.244,14 (Dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais e 
quatorze centavos), resultante das seguintes parcelas: 

  a)R$1.870,12 (Hum mil, oitocentos e setenta reais e doze centavos), 
referente ao vencimento, base legal ( Lei N°1.878/2011 e Lei n°2.413/2019); 

  b)R$374,02 (trezentos e setenta e quatro reais e dois centavos), referente ao 
Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 20% (Vinte por cento) sobre 
o vencimento, base legal (Lei Complementar nº 001/91 e Lei nº1.878/11). 

 
                 2–Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
                   3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0185/2022 
 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 364 de 22 de Julho de 2021, em conformidade com o 
art.6°, da Emenda Constitucional n°41/2003. 

RESOLVE: 
                   

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Serviço e Idade, a partir de 01 de 
Julho de 2022, com vencimentos integrais, a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra.ERINETE DE OLIVEIRA, Matr.2793 na função de 
Professor II, Referência 12, Nível F, com proventos mensais de inatividade no 
valor total de R$5.647,02 (Cinco mil, seiscentos e quarenta e sete reais e dois 
centavos), resultante das seguintes parcelas: 

  a)R$3.529,39 (Três mil, quinhentos e vinte e nove reais e trinta e nove 
centavos), referente ao vencimento, base legal ( Lei N°1.878/2011 e Lei 
n°2.518/2022); 

  b)R$2.117,63 (Dois mil, cento e dezessete reais e sessenta e três centavos), 
referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 60% (sessenta  
por cento) sobre o vencimento, base legal (Lei Complementar nº 001/91 e Lei 
nº1.878/11). 

 
                 2–Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
                   3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

            
GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

LEI Nº 2.533 DE 01 DE JULHO DE 2022.

PORTARIA Nº 0183

PORTARIA Nº 0184

PORTARIA Nº 0185

                                                    LEI Nº  2.530 DE 01 DE JULHO  DE 2022. 
 
                                                                                        Autoriza o Poder Executivo a adquirir Imóvel de 

forma onerosa para Construção de um Condomínio 
Industrial, em conformidade com a Lei N°6.979/2015 
e o Decreto N° 46.523/2018. 

                                     
                           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto no artigo 137, incisos I e III da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art.1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir onerosamente, uma área para 
construção de um Condomínio Industrial/Zona Especial de Negócios, no  Município de Cachoeiras 
de Macacu-RJ , no valor de até  R$5.000.000,00(Cinco milhões de reais). 
 
§1- A aquisição será formalizada por intermédio da lavratura de escritura pública de compra e 
venda com cláusula ad corpus e posterior registro na matrícula dos imóveis. 
 
§2°- O Poder Executivo incorporará, por ato próprio, ao patrimônio da municipalidade o bem de 
que trata esta Lei.  
 
Art.2°- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
 
Art.3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

   GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JULHO  DE 2022. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N°0186/2022 
 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 501 de 30 de Setembro de 2021, em conformidade com o 
art.6°, Incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n°41/2003. 

RESOLVE: 
    

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Serviço e Idade, a partir de 01 de 
Julho de 2022, com vencimentos integrais, a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra.ALINE TEIXEIRA GUIDA, Matr.4632, na função de 
Professor I, Referência 10, Nível F, com proventos mensais de inatividade no 
valor total de R$4.296,81 (Quatro mil, duzentos e noventa e seis reais e 
oitenta e um centavos), resultante das seguintes parcelas: 

  a)R$2.864,54(Dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e 
quatro centavos), referente ao vencimento, base legal ( Lei N°1.878/2011 e 
Lei n°2.518/2022); 

  b)R$1.432,27 (Hum mil, quatrocentos e trinta  e dois reais e vinte e sete 
centavos), referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 
50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento, base legal (Lei Complementar 
nº 001/91 e Lei nº1.878/11). 

 
                 2–Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
                   3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0187/2022 
 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 428 de 18 de Outubro de 2019, em conformidade com o 
art.6°, Incisos I,II,III e IV da Emenda Constitucional n°41/2003. 

RESOLVE: 
                   

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Serviço e Idade, a partir de 01 de 
Julho de 2022, com vencimentos integrais, o servidor estatutário desta 
Municipalidade o Sr.JAMERSON JACINTHO DE CARVALHO, Matr.3158, na 
função de Professor I, Referência 11, Nível F, com proventos mensais de 
inatividade no valor total de R$4.928,49 (Quatro mil, novecentos e vinte e 
oito reais e quarenta e nove centavos), resultante das seguintes parcelas: 

  a)R$3.179,67 (Três mil, cento e setenta e nove reais e sessenta e sete  
centavos), referente ao vencimento, base legal ( Lei N°1.878/2011 e Lei 
n°2.518/2022); 

  b)R$1.748,82 (Hum mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e dois 
centavos), referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 
55% (cinquenta e cinco por cento) sobre o vencimento, base legal (Lei 
Complementar nº 001/91). 

 
                 2–Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
                   3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0189/2022 
 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 567 de 10 de Novembro de 2021, em conformidade com o 
art.6°, Incisos I,II, III e IV da Emenda Constitucional n°41/2003. 

RESOLVE: 
                 

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Serviço e Idade, a partir de 01 de 
Julho de 2022, com vencimentos integrais, o servidor estatutário desta 
Municipalidade o Sr.MURILO DA SILVA, Matr.1687, na função de Agente 
Administrativo, Referência 07, Nível 01, Grupo B, com proventos mensais de 
inatividade no valor total de R$3.600,02 (Três mil, seiscentos reais e dois 
centavos), resultante das seguintes parcelas: 

  a)R$2.322,56 (Dois mil, trezentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis 
centavos), referente ao vencimento, base legal ( Lei N°1.878/2011 e Lei 
n°2.518/2022); 

  b)R$1.277,46 (Hum mil, duzentos e setenta e sete reais e quarenta e seis 
centavos), referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 
55% (cinquenta e cinco por cento) sobre o vencimento, base legal (Lei 
Complementar nº 001/91). 

 
                 2–Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
                   3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0190/2022 
 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 225 de 12 de Maio de 2021, em conformidade com o 
art.3°, da Emenda Constitucional n°47/2005. 

RESOLVE: 
    

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Serviço e Idade, a partir de 01 de 
Julho de 2022, com vencimentos integrais, a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra. NELY TELLES SILVA, Matr.2787, na função de 
Professor II, Referência 11, Nível F, com proventos mensais de inatividade no 
valor total de R$4.542,35 (Quatro mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 
trinta e cinco centavos), resultante das seguintes parcelas: 

  a)R$2.838,97 (Dois mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa e sete 
centavos), referente ao vencimento, base legal ( Lei N° 2.413/2019 e Lei 
N°1.878/2011); 

  b)R$1.703,38 (Hum mil, setecentos e três reais e trinta e oito centavos), 
referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 60% (Sessenta 
por cento) sobre o vencimento, base legal (Lei Complementar nº 001/91 e Lei 
nº1.878/11). 

 
                  2–Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
                    3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°0188/2022 

 
                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 385 de 05 de Agosto de 2021, em conformidade com o 
art.6°, Incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n°41/2003. 

RESOLVE: 
 
         

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Serviço e Idade, a partir de 01 de 
Julho de 2022, com vencimentos integrais, a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra.MARILIA DONEGATTI PEREIRA, Matr.4614, na função 
de Professor II, Referência 10, Nível F, com proventos mensais de inatividade 
no valor total de R$4.296,78 (Quatro mil, duzentos e noventa e seis reais e 
setenta e oito centavos), resultante das seguintes parcelas: 

  a)R$2.864,52 (Dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e 
dois centavos), referente ao vencimento, base legal ( Lei N°1.878/2011 e Lei 
n°2.518/2022); 

  b)R$1.432,26 (Hum mil, quatrocentos e trinta e dois reais e vinte e seis 
centavos), referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 
50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento, base legal (Lei Complementar 
nº 001/91 e Lei nº1.878/11). 

 
                 2–Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
                   3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°0191/2022 

 
                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 297 de 18 de Junho de 2021, em conformidade com o 
art.6°, Incisos I,II, III e IV da Emenda Constitucional n°41/2003. 

RESOLVE: 
                  

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Serviço e Idade, a partir de 01 de 
Julho de 2022, com vencimentos integrais, o servidor estatutário desta 
Municipalidade o Sr.PETER ROBERTO DA SILVA, Matr.1342, na função de 
Técnico em Massagem, Referência 07, Nível 01, Grupo B, com proventos 
mensais de inatividade no valor total de R$1.939,20 (Hum mil, novecentos e 
trinta e nove reais e vinte centavos), resultante das seguintes parcelas: 

  a)R$1.212,00 (Hum mil, duzentos e doze reais), referente ao vencimento, 
base legal ( Lei Complementar N°001/91 e Lei n°2.518/2022); 

  b)R$727,20 (Setecentos e vinte e sete reais e vinte centavos), referente ao 
Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 60% (sessenta por cento) 
sobre o vencimento, base legal (Lei Complementar nº 001/91). 

 
                 2–Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
                   3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0192/2022 
 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 356 de 02 de Setembro de 2019, em conformidade com o 
art.6°,da Emenda Constitucional n°41/2003. 

RESOLVE: 
                   

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Serviço e Idade, a partir de 01 de 
Julho de 2022, com vencimentos integrais, a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra.MARIA ZEFERINA SOUZA E SILVA, Matr.1776, na 
função de Professor II, Referência 11, Nível F, com proventos mensais de 
inatividade no valor total de R$4.542,35 (Quatro mil, quinhentos  e quarenta 
e dois reais e trinta e cinco centavos), resultante das seguintes parcelas: 

  a)R$2.838,97 (Dois mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa e sete 
centavos), referente ao vencimento, base legal ( Lei N°1.878/2011 e Lei 
n°2.518/2022); 

  b)R$1.703,38 (Hum mil, setecentos e  três reais e trinta e oito centavos), 
referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 60% (sessenta 
por cento) sobre o vencimento, base legal (Lei Complementar nº 001/91 e Lei 
nº1.878/11). 

 
                 2–Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
                   3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0196/2022 
 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 609 de 30 de Novembro de 2021, em conformidade com o 
art.6°, Incisos I,II,III e IV da Emenda Constitucional n°41/2003. 

RESOLVE: 
                   

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Serviço e Idade, a partir de 01 de 
Julho de 2022, com vencimentos integrais, o servidor estatutário desta 
Municipalidade o Sr.JOÃO ARAUJO ALVES FILHO, Matr.4922, na função de 
Professor I, Referência 09, Nível F, com proventos mensais de inatividade no 
valor total de R$4.258,12 (Quatro mil, duzentos e cinquenta e oito reais e 
doze centavos), resultante das seguintes parcelas: 

  a)R$2.580,68 (Dois mil, quinhentos e oitenta reais e sessenta e oito  
centavos), referente ao vencimento, base legal ( Lei N°1.878/2011 e Lei 
n°2.518/2022); 

  b)R$1.677,44 (Hum mil, seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e 
quatro centavos), referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, 
correspondente a 65% (sessenta e cinco por cento) sobre o vencimento, base 
legal (Lei Complementar nº 001/91). 

 
                 2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2022. 

 
                 3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0197/2022 
 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 377 de 29 de Julho de 2021, em conformidade com o 
art.6°, Incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n°41/2003. 

RESOLVE: 
               

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Serviço e Idade, a partir de 01 de 
Julho de 2022, com vencimentos integrais, a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra.NILMA PINTO FRAGA DARUIS, Matr.4535, na função 
de Professor II, Referência 10, Nível F, com proventos mensais de inatividade 
no valor total de R$4.296,78 (Quatro mil, duzentos e noventa e seis reais e 
setenta e oito centavos), resultante das seguintes parcelas: 

  a)R$2.864,52 (Dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e 
dois centavos), referente ao vencimento, base legal ( Lei N°1.878/2011 e Lei 
n°2.518/2022); 

  b)R$1.432,26 (Hum mil, quatrocentos e trinta e dois reais e vinte e seis 
centavos), referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 
50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento, base legal (Lei Complementar 
nº 001/91 e Lei nº1.878/11). 

 
                 2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2022. 

 
                 3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0186

PORTARIA Nº 0187

PORTARIA Nº 0188

PORTARIA Nº 0189

PORTARIA Nº 0190

PORTARIA Nº 0191

PORTARIA Nº 0192

PORTARIA Nº 0196

PORTARIA Nº 0197
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PORTARIA N°0199/2022 
 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 407 de 12 de Agosto de 2021, em conformidade com o 
art.3°, da Emenda Constitucional n°47/2005. 

RESOLVE: 
                   

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Serviço e Idade, a partir de 01 de 
Julho de 2022, com vencimentos integrais, a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra.ELMA RIBEIRO MELO, Matr.3547, na função de 
Professor II, Referência 11, Nível F, com proventos mensais de inatividade no 
valor total de R$4.928,46 (Quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e 
quarenta e seis centavos), resultante das seguintes parcelas: 

  a)R$3.179,65 (Três mil, cento e setenta e nove reais e sessenta e cinco 
centavos), referente ao vencimento, base legal ( Lei N° 2.518/20122 e Lei 
N°1.878/2011); 

  b)R$1.748,81 (Hum mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e um 
centavos), referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 
55% (Cinquenta e cinco por cento) sobre o vencimento, base legal (Lei 
Complementar nº 001/91 e Lei nº1.878/11). 

 
                  2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2022. 

 
                  3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0198/2022 
 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 130 de 25 de Março de 2021, em conformidade com o 
art.6°, da Emenda Constitucional n°41/2003. 

RESOLVE: 
                   

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Serviço e Idade, a partir de 01 de 
Julho de 2022, com vencimentos integrais, a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra.ZILMAIR DO CARMO NOGUEIRA, Matr.908, na função 
de Professor II, Referência 12, Nível F, com proventos mensais de inatividade 
no valor total de R$5.823,49 (Cinco mil, oitocentos e vinte e três reais e 
quarenta e nove centavos), resultante das seguintes parcelas: 

  a)R$3.529,39 (Três mil, quinhentos e vinte e nove reais e trinta e nove 
centavos), referente ao vencimento, base legal ( Lei N°1.878/2011 e Lei 
n°2.518/2022); 

  b)R$2.294,10 (Dois mil, duzentos e noventa e quatro reais e dez centavos), 
referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 65% (sessenta 
e cinco por cento) sobre o vencimento, base legal (Lei Complementar nº 
001/91 e Lei nº1.878/11). 

 
                 2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2022. 

 
                 3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0204/2022 
 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 338 de 13 de Julho de 2021, em conformidade com o 
art.3°, da Emenda Constitucional n°47/2005. 

RESOLVE: 
                   

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Serviço e Idade, a partir de 01 de 
Julho de 2022, com vencimentos integrais, a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra.ELIANA DE SOUZA PINTO RIBEIRO DA SILVA, 
Matr.3132, na função de Professor II, Referência 10, Nível E1, com proventos 
mensais de inatividade no valor total de R$4.583,26 (Quatro mil, quinhentos 
e oitenta e três reais e vinte e seis centavos), resultante das seguintes 
parcelas: 

  a)R$2.864,54 (Dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e 
quatro centavos), referente ao vencimento, base legal ( Lei N°1.878/2011 e 
Lei n° 2.518/22); 

  b)R$1.718,72 (Hum mil, setecentos e dezoito reais e setenta e dois 
centavos), referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 
60% (Sessenta por cento) sobre o vencimento, base legal (Lei Complementar 
nº 001/91 e Lei nº1.878/11). 

 
                   2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2022. 

 
                   3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 08 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0206/2022 
  

                      O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo 
TCE/RJ nº206.670-0/2019, e com fulcro na Resolução TCE/RJ N°302/2018. 

 
                                                                                                 RESOLVE: 

                
                           1– REVOGAR em seu inteiro teor a Portaria nº 0088 de 06 de 
Fevereiro de 2017 de Concessão de Aposentadoria Por Tempo de Serviço da 
servidora Estatutária Sra.MARIA NILTA RIBEIRO CARVALHO, matrícula 1314, 
na função de Merendeira, Referência 08, Nível I A. 
 

                             2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2022. 

 
                             3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                                    Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

                                                       
GABINETE DO PREFEITO, 11 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0207/2022 
  

                      O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo 
TCE/RJ nº808.998-6/2016, e com fulcro No AArt.6°, Inciso II, da Deliberação 
TCE/RJ N°260/2013. 

                                                                                                 RESOLVE: 
                

                           1– REVOGAR em seu inteiro teor a Portaria N° 0367 de 12 de 
novembro de 2014, de Concessão de aposentadoria Por Tempo de Serviço do 
Servidor Estatutário Sr.CESAR ROBERTO DA SILVA COSTA, matrícula 3026, 
na função de Médico, Referência 06, Nível 1, Grupo A. 
 

                             2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2022. 

 
                             3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                                    Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

                                                        
GABINETE DO PREFEITO, 11 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0205/2022 
  

                      O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo 
TCE/RJ nº219.217-7/2019, e com fulcro na Resolução TCE/RJ N°302/2018. 

 
                                                                                                 RESOLVE: 

                
                           1– REVOGAR em seu inteiro teor a Portaria nº 0159 de 24 
de Maio de 2019 de Concessão de Aposentadoria Por Invalidez do Servidor 
Estatutário Sr.JOAQUIM RODRIGUES FILHO, matrícula 1696, na função de 
Servente, Referência 07, Nível 01, Grupo E. 
 

                             2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2022. 
 
                             3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                                    Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

                                                  
GABINETE DO PREFEITO, 11 DE JULHO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                                                  
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Portaria n° 068/2021 de 12/02/2021 publicado no Diário Oficial do município de 
Cachoeiras de Macacu, CONVOCA para contratação, conforme calendário abaixo: 
: 
 
Local: Secretaria Municipal de Administração. 
Rua Oswaldo Aranha, nº 06, Centro – Cachoeiras de Macacu – RJ. 
Data: 29/07/2022. 
Horários: 10h às 12h 
Documentação necessária (original e cópia): 

· Atestado de saúde ocupacional; 
· Identidade; 
· CPF 
· Comprovante de residência; 
· Certidão de nascimento ou casamento; 
· Comprovante de escolaridade; 
· Carteira de trabalho; 
· Número do PIS/PASEP; 
· Título de eleitor; 
· Certificado de reservista;  
· Conta corrente ou salário (Bradesco). 
· Comprovação original da habilitação e/ou requisito para o cargo pretendido, conforme Edital. 

 
PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS – EDITAIS 001/2021 E 003/2021 

 
RELAÇÃO DE CONVOCADOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO CARGO NOME DO CANDIDATO 

01 MÉDICO 
PEDIATRA 

JORGE EMANUEL LOPES DO AMARAL 

15 FISIOTERAPEUTA CAROLINA OLIVEIRA GONÇALVES ALMENARA 

79 TÉCNICA DE 
ENFERMAGEM 

PATRICIA DA SILVA RUBIM 

                                  Cachoeiras de Macacu - RJ, 13 de Julho de 2022. 
 
 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                                                  
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Portaria n° 068/2021 de 12/02/2021, publicado no Diário Oficial do município de 
Cachoeiras de Macacu, CONVOCA para contratação, conforme calendário abaixo: 
 
Local: Secretaria Municipal de Administração. 
Rua Oswaldo Aranha, nº 06, Centro – Cachoeiras de Macacu – RJ. 
Data: 29/07/2022. 
Horários: 10h às 12h 
Documentação necessária (original e cópia): 

· Atestado de saúde ocupacional; 
· Identidade; 
· CPF 
· Comprovante de residência; 
· Certidão de nascimento ou casamento; 
· Comprovante de escolaridade; 
· Carteira de trabalho; 
· Número do PIS/PASEP; 
· Título de eleitor; 
· Certificado de reservista;  
· Conta corrente ou salário (Bradesco). 
· Comprovação original da habilitação e/ou requisito para o cargo pretendido, conforme Edital. 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 001/2021 

 
RELAÇÃO DE CONVOCADOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO CARGO NOME DO CANDIDATO 

           20 ASSISTENTE 
SOCIAL 20H 

TAMIRES OUVERNEY DA SILVA 

                                                        
                                                        Cachoeiras de Macacu - RJ, 11 de Julho de 2022. 
 
 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 

SECRETARIA DATA DA CHAMADA DATA DA DESISTÊNCIA NOME CARGO

SECRETARIA DE SAÚDE 14/09/2021 01/07/2022 BIANCA PALMEIRA PETKOV FISIOTERAPEUTA

SECRETARIA DE SAÚDE 14/09/2021 01/07/2022 TÉCNICADEENFERMAGEM

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 14/07/2022 14/07/2022 KEILA LEAL DE MATTOS PROF. DOC II

Secretária Municipal de Administração

RELAÇÃO DE DESISTENTES 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAIS 01/2021 e 002/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                                                                                                                                                                                                               Cachoeiras de Macacu /RJ, 13 de JULHO de 2022

Magda Rocha Tiburcio

MICAELLE FERREIRA DE LIMA

PORTARIA Nº 0198

PORTARIA Nº 0199

PORTARIA Nº 0204

PORTARIA Nº 0205

PORTARIA Nº 0206

PORTARIA Nº 0207



DECRETO Nº 4.435, DE 11 DE JULHO DE 2022. DECRETO Nº 4.438, DE 13 DE JULHO DE 2022.

DECRETO Nº 4.439, DE 13 DE JULHO DE 2022. DECRETO Nº 4.440, DE 13 DE JULHO DE 2022.

 Edição 1133                                    13 de Julho de 2022 - XIV 4



5  Edição 1133                                    13 de Julho de 2022 - XIV

   PORTARIA N°0209/2022 
 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017 e 
Lei Complementar N° 077 de 08 de abril de 2022. 

RESOLVE: 
 

                  1– NOMEAR, o Senhor abaixo relacionado para exercer o 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo, a partir de 13 de Julho de 
2022. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Secretário Municipal de Esporte 
VILMAR PEREIRA DA SILVA                                                   DAS I 
                                                               
                  2 - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
                  3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE JULHO DE 2022. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito  Municipal 

 

PORTARIA Nº 0209

 LEI Nº 2. 534 DE 01 DE JULHO DE 2022.

 LEI Nº 2. 534 DE 01 DE JULHO DE 2022.
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 LEI Nº 2. 539 DE 01 DE JULHO DE 2022.
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 Art. 11 - A elaboração do Projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária serão orientadas no 

sentido de alcançar superávit primário mínimo no exercício de 2023, estabelecido no Anexo de Metas Fiscais, em 

conformidade com o que dispõe o parágrafo 1º do art. 4º da Lei Complementar n° 101/2000. 
 

    Art. 12 - Caso seja necessária à limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação 

financeira em função da ocorrência de circunstâncias, que de alguma forma impeçam a obtenção do resultado 

primário evidenciado no Anexo de Metas Fiscais, conforme disposto no art. 9º e no inciso II do parágrafo 1º do 

artigo 31, todos da Lei Complementar nº. 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à 

respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos, para o 

conjunto de ‘projetos’, ‘atividades’ e ‘operações especiais’, a serem aplicados de forma proporcional à participação 

do Legislativo e das demais entidades da Administração Indireta do Município; 
 

Parágrafo único: Sem prejuízo das atribuições descritas no caput deste artigo, o Projeto de Lei Orçamentária 

assegurará ainda os princípios de justiça, controle social e de transparência na elaboração e execução do 

orçamento: 
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                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2022. 
. 

Em razão do recurso interposto pela empresa COMPREHENSE DO 
BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, através 
do processo administrativo nº 0615/2022, o Secretário Municipal de Saúde 
entende por acolher os fatos e motivos alegados pela recorrente e decide 
pela ANULAÇÃO do referido pregão presencial. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 12 de julho de 2022. 
 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

 
 

 

 
 
 
 

KA 

 
 
 

                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2022. 

PROC. ADM 1029/21 
. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva, corretiva, montagem, desmontagem, 
instalação e desinstalação de equipamentos biomédicos eletromédicos, 
através de serviços especializados de engenharia clínica, consultoria, 
treinamento, teste de segurança elétrica, qualificação térmica e calibração 
com emissão de certificados rastreáveis a RBC; e manutenção preventiva 
e corretiva dos equipamentos odontológicos, com fornecimento de peças e 
acessórios originais e  com dedicação de mão de obra exclusiva, para 
atender às necessidades das Unidades de Saúde.. 
 
ABERTURA: 25 de julho de 2022. 
 
HORÀRIO: 14:00 HORAS, COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS. 
 
O Edital completo estará disponível para leitura e retirada (acompanhado 
do carimbo do CNPJ) e mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de 
papel  A4, no prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde /FMS, sito à 
Rua Professor Fernando Nunes, n° 37, bem como através do e-mail 
sms.compras2022@hotmail.com, neste Município, das 10:00 às 16:00 
horas, de  segunda a sexta-feira.   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 12 de julho de 2022. 
 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2022. 

PROC. ADM 035/22 
. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES DE OCT (TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA ÓPTICA) PARA 
ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. 
 
ABERTURA: 26 de julho de 2022. 
 
HORÀRIO: 13:00 HORAS, COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS. 
 
O Edital completo estará disponível para leitura e retirada (acompanhado 
do carimbo do CNPJ) e mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de 
papel  A4, no prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde /FMS, sito à 
Rua Professor Fernando Nunes, n° 37, bem como através do e-mail 
sms.compras2022@hotmail.com, neste Município, das 10:00 às 16:00 
horas, de  segunda a sexta-feira.   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 12 de julho de 2022. 
 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2022. 

PROC. ADM 1047/21 
. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE 
LANCHE PÓS JEJUM A SER SERVIDO NO LABORATÓRIO 
MUNICIPAL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
ABERTURA: 26 de julho de 2022. 
 
HORÀRIO: 15:00 HORAS, COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS. 
 
O Edital completo estará disponível para leitura e retirada (acompanhado 
do carimbo do CNPJ) e mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de 
papel  A4, no prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde /FMS, sito à 
Rua Professor Fernando Nunes, n° 37, bem como através do e-mail 
sms.compras2022@hotmail.com, neste Município, das 10:00 às 16:00 
horas, de  segunda a sexta-feira.   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 12 de julho de 2022. 

 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde  
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2022. 

PROC. ADM 0689/21 
. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
COLPOSCOPIA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU, POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
ABERTURA: 27 de julho de 2022. 
 
HORÀRIO: 14:00 HORAS, COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS. 
 
O Edital completo estará disponível para leitura e retirada (acompanhado 
do carimbo do CNPJ) e mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de 
papel  A4, no prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde /FMS, sito à 
Rua Professor Fernando Nunes, n° 37, bem como através do e-mail 
sms.compras2022@hotmail.com, neste Município, das 10:00 às 16:00 
horas, de  segunda a sexta-feira.   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 12 de julho de 2022. 

 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde  
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2022. 

PROC. ADM 0676/21 
. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CURATIVOS PARA TRATAMENTO 
DE LESÕES CRÔNICAS DE PACIENTES ATENDIDOS NA REDE E 
PRINCIPALMENTE PACIENTES DIABÉTICOS COM ÚLCERAS EM 
GRAU I, II, III E IV. 
 
ABERTURA: 28 de julho de 2022. 
 
HORÀRIO: 14:00 HORAS, COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS. 
 
O Edital completo estará disponível para leitura e retirada (acompanhado 
do carimbo do CNPJ) e mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de 
papel  A4, no prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde /FMS, sito à 
Rua Professor Fernando Nunes, n° 37, bem como através do e-mail 
sms.compras2022@hotmail.com, neste Município, das 10:00 às 16:00 
horas, de  segunda a sexta-feira.   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 12 de julho de 2022. 
 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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